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1. DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Órgão: Prefeitura Municipal de Coimbra 

Requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

Responsável pela Demanda: Ederley Emanuel Souza Cargo/Função: Diretor do Departamento de 

Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismocoimbramg@gmail.com   

 

Telefone: (32) 3555 1841 

1. Objeto:  O objeto da presente licitação é a permissão de uso de espaço público para a exploração da Praça de Alimentação (Gênero 

Alimentício e Bebidas) durante a realização do evento “Réveillon e Aniversário da Cidade” nos dias 30 e 31 de dezembro de 2024 na 

Praça Álvaro de Barros (Praça da Estação Ferroviária). 

2. Justificativa da necessidade do serviço: 

2.1 – A permissão de uso exploração comercial do imóvel constituirá importante fonte de arrecadação para o município de Coimbra 

na realização da Festa de Réveillon e Aniversário da Cidade. O Espaço em questão é o que mais bem comporta tamanho evento dentro 

do município de Coimbra. As festas populares e eventos culturais proporcionam momentos de lazer e divertimento aos munícipes, 

além de trazer para o município público de cidades vizinhas, fomentando o comércio local e proporcionando momentaneamente 

melhoria na arrecadação. Como forma de valorização e aprimorar sua organização, o município tem o intuito de promover festas 

voltadas para a dimensão cultural, simbólica, espontânea e tradicional. A festa de Réveillon e Aniversário da cidade é um evento com 

vistas a atender o interesse público e a realização de projetos e eventos culturais que buscam a integração, a pluralidade e o acesso da 

comunidade e bens culturais diversos. 

2.2 - Os quantitativos e especificações foram elaborados pelo Departamento de Cultura, Desporto e Turismo de acordo com a 

necessidade verificada no levantamento realizado em parceria com o setor de engenharia do município de Coimbra. Cumpre esclarecer 

que, ainda na fase interna do certame, compete à Administração proceder estudo detalhado sobre as características do objeto, modo 

de comercialização e preços praticados no mercado, a fim de delimitar os procedimentos que serão desenvolvidos na licitação. 

2.3 - Esta demanda está contemplada no Plano Contratações Anual da Prefeitura Municipal de Coimbra - PCA 2024 e devidamente 

registrada no portal Nacional de Compras Públicas - PNCP, nos termos da portaria n°263/2023, decreto n°427/2023, decreto 

n°426/2023 e portaria n°265/2023 contemplada na previsão orçamentária do município. 

https://www.coimbra.mg.gov.br/
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3. Descrições e quantidades:  Constitui objeto a permissão de uso de espaço público para a exploração da Praça de Alimentação (Gênero 

Alimentício, Bebidas, Brinquedos) durante a realização do Reveillon e Aniversário da Cidade nos dias 30 e 31 de dezembro de 2024 na 

Praça Álvaro de Barros (Praça da Estação Ferroviária). 

 

Item 
Quant   Unid Descrição do material/serviço Valor Unit. Inicial 

   01   01 SERVIÇO 

PERMISSÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO PARA A EXPLORAÇÃO DA 
PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO (GÊNERO ALIMENTÍCIO E BEBIDAS) DURANTE 
A REALIZAÇÃO DO REVEILLON E ANIVERSÁRIO DA CIDADE NOS DIAS 30 
E 31 DE DEZEMBRO DE 2024 NA PRAÇA ÁLVARO DE BARROS (PRAÇA DA 
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA). É RESPONSABILIDADE DA PARTICIPANTE: 
FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 10 (DEZ) TENDAS 3X3: NA MEDIDA 
3X3 METROS COM ESTRUTURA PIRAMIDAL GALVANIZADA COM CALHA E 
BALCÃO. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 3 (TRÊS) TENDAS 5X5: NA 
MEDIDA 5X5 METROS COM ESTRUTURA PIRAMIDAL GALVANIZADA COM 
CALHA. FORNECIMENTO E MONTAGEM DE 02 (DUAS) TENDAS 10X15: NA 
MEDIDA 10X15 METROS EM ESTRUTURA BOX Q30 COM CALHA. 2 Águas 
(Galpão), com 6 pés de 4 metros de altura, medindo 10x15m de comprimento, sendo 
elevada com 6 sleeve block, 6 talhas de 1000 Kg, formato de teto com comunheira e 
ângulos de 15 graus, lona antichama e branca dos dois lados iguais e tapa com velcro caso 
precise de juntar uma tenda na outra para que não aconteça vazamento de chuva entre as 
emendas. A tenda deverá ter fechamento em lona na cor branca para os 4 lados da tenda, 
devendo as lonas ter formato igual a estrutura, com acabamento acompanhando o 
formato da tenda.  

O fechamento da tenda será utilizado quando solicitado pelo contratante. Todas as peças 
deverão conter 4 parafusos para maior segurança. OBS: Os funcionários da empresa 
responsável pela montagem deverão estar devidamente uniformizados e com 
equipamentos (EPI) como capacete, bota, e cinto de segurança para subir em locais altos 
como a torre. - A empresa deverá disponibilizar, no mínimo, um técnico de montagem 
durante todo o evento em que estiver prestando o referido serviço para eventuais 
necessidades técnicas como correção e/ou trocas de materiais caso solicitadas pelo 
contratante. - É obrigatória que a empresa apresente ART de engenheiro civil ou mecânico 
responsável pela empresa cumprindo as exigências dos órgãos fiscalizadores. - É 
obrigatória que a empresa apresente ART de engenheiro elétrico ou eletricista responsável 
pela empresa, cumprindo as exigências dos órgãos fiscalizadores. - Todas as despesas de 
transporte, alimentação, hospedagens para os montadores e/ou técnicos e outras despesas 
que recaíram na perfeita execução deste objeto deverão estar inclusas no preço, inclusive 
o frete. OBS: TODO O SERVIÇOS E MATERIAIS SOLICITADOS ACIMA, 
DEVERÃO ESTAR EM CONDIÇÕES DE HIGIENE PARA A PREPARAÇÃO 
DOS ALIMENTOS, POIS HAVERÁ FISCALIZAÇÃO DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA DO MUNICÍPIO. AS TENDAS DEVERÃO ESTAR DISPOSTAS DE 
ACORDO COM O PROJETO APROVADO JUNTO A PREFEITURA E CORPO 
DE BOMBEIROS.  

INCLUSO: LANCHE PARA OS POLICIAIS QUE IRÃO PRESTAR O SERVIÇO DE 
COBERTURA DO EVENTO. SENDO 120 UNIDADES DO SEGUINTE LANCHE 

CONTENDO: ⮚ PÃO, BIFE, SALADA, QUEIJO, OVO, PRESUNTO ⮚ BATATA 

PALHA. ⮚ 120 LATAS DE REFRIGERANTE DE 1 QUALIDADE DE 350 ML. 

TIPO: COCA COLA, FANTA UVA OU FANTA LARANJA. ⮚ 300 UNIDADES DE 
GARRAFA ÁGUA MINERAL 500 ML. (SEM GÁS) DISPONIBILIDADE DE NO 
MÁXIMO 5 AMBULANTES E CADA QUAL COM 1 CAIXA TÉRMICA 
IDENTIFICADA NO LOCAL. 

R$  

 

https://www.coimbra.mg.gov.br/


             PREFEITURA MUNICIPAL DE COIMBRA 
                            Rua Álvaro de Barros, 401 - Centro - CEP: 36.550-000 - COIMBRA – MG. 
                            CNPJ: 18.132.464/0001-17 - Tele fax: (32) 3555-1152 / 3555-1214 

 
 

Documento -  Permissão de uso de espaço público para a exploração da Praça de Alimentação 

Documento 43- Documento de Formalização de Demanda - DFD 
Rua Álvaro de Barros, s/ nº - Centro - Coimbra - MG / CEP 36.550-000 
Fone: (32) 3555-1841  
Website:  https://www.coimbra.mg.gov.br/ 
 

  

 
 

4. Observações gerais →  

Objeto: (x) Serviço não continuado  

              ( ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra  

              ( ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra  

              ( ) Material de consumo  

              ( ) Material permanente / equipamento  

4.1 - Previsão de data para assinatura contratual: 12/2024 

4.2 - Local de Entrega/Execução: Praça Álvaro de Barros, s/ n°, Centro - Coimbra/MG. 

4.4 - Horário da Entrega/Execução: A definir após a realização do processo e de acordo com o horário e data combinados pelo 

departamento. 

4.5 - Unidade responsável para esclarecimentos: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

4.6 - Servidor (es) responsável (is) para esclarecimento (s): Ederley Emanuel Souza 

4.6.1. Identificação do gestor titular do contrato  

               Nome do servidor: Ederley Emanuel Souza 

Matrícula: 112774 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismomg@gmail.com 

4.6.2. Identificação do gestor suplente do contrato 

               Nome do servidor:Celiane Vieira Gonçalves Dias 

Matrícula: 113032 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismocoimbramg@gmail.com  

         

4.6.3. Identificação do fiscal do contrato  

               Nome do servidor: Celiane Vieira Gonçalves Dias 

Matrícula: 113032 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismocoimbramg@gmail.com  

https://www.coimbra.mg.gov.br/
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4.7. Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

         

4.7.1. Nome do Servidor 

               Nome do servidor: Ederley Emanuel Souza 

Matrícula: 112774 

Lotação: Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

E-mail: culturaeturismomg@gmail.com 

           

4.8 - Prazo para pagamento: O prazo final para pagamento será estipulado no edital. 

Rua Álvaro de Barros, s/ n°, Centro - Coimbra/MG - Departamento de Cultura, Desporto e Turismo 

 

 

Ederley Emanuel Souza 

Diretor de Cultura, Desporto e Turismo 

CPF: 125.496.916-01 

Matrícula: 112774 

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise de conveniência e 

oportunidade para a aquisição e demais providências cabíveis. 
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